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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 02 DIVISAO DE SUPRIMENTOS

66 1.360,0004.122.7001.2588.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0006 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

3605 10.800,0012.361.2007.2077.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

4738 1.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 950
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores

00

296 002 FNDE- ESCOLA TEMPO INTEGRAL(ETI)- INVEST

0107 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

486 34.500,0010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0008 01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

3606 7.500,0008.122.4015.2152.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0010 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1182 12.000,0027.812.3008.2113.0000 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$182.160,00 distribuídos as seguintes dotações:

182.160,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Outros Atos

Outros Atos
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0032 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1979 115.000,0016.482.5005.1043.0000 HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

09 GABINETE DA PRESIDENTE E DEPENDENCIAS02 01

101 -1.360,0004.122.4002.2446.0000 ASSISTENCIA A POPULACAO CARENTE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

4737 -1.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 950 00
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores
296 002 FNDE- ESCOLA TEMPO INTEGRAL(ETI)- INVEST

01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS08 00

894 -1.000,0008.122.4015.2152.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

898 -1.000,0008.122.4015.2152.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

903 -1.000,0008.122.4015.2154.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

904 -1.000,0008.122.4015.2154.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

905 -1.000,0008.122.4015.2154.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL08 01
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02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL08 01

1028 -1.000,0008.245.4010.2508.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1029 -1.000,0008.245.4010.2508.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1030 -500,0008.245.4010.2508.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA10 00

1196 -12.000,0027.812.3007.2109.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS12 00

3610 -32.500,0018.541.6006.2224.0000 RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GAB.DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS20 00

3613 -12.800,0008.242.4012.2393.0000 PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA PORT.DEFICIENCIA
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA37 01

2016 -115.000,0015.451.5010.1160.0000 GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-182.160,00
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ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 5457/2026
Valor: R$ 522,06
Avaré, 11 de maio de 2.026
José Ricardo de Oliveira
Secretário Municipal de Indústria e Comércio
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 5040/2026
Valor: R$ 1.284,43
Avaré, 11 de maio de 2.026
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 4980/2026
Valor: R$ 1.223,13
Avaré, 11 de maio de 2.026
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário  Municipal  de  Transportes  e  Mobilidade

Urbana
 
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 4996/2026
Valor: R$ 70.603,44
Avaré, 11 de maio de 2.026
RoslindoWilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 4962/2026
Valor: R$ 850,30
Avaré, 11 de maio de 2.026
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 5454/2026
Valor: R$ 324,85
Avaré, 11 de maio de 2.026
Flavio Valentin Denardi
Secretário  Municipal  de  Fiscalização  de  Posturas

Municipais
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
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tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 5039/2026
Valor: R$ 3.538,00
Avaré, 11 de maio de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem cronológica de pagamentos por se tratar de locação
de  máquinas  e  equipamentos  com  fornecimento  de
motoristas/operadores e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para conservação de vias públicas.

Fornecedor: A3 Terraplenagem e Engenharia Ltda
Empenho(s): 7103/2026
Valor: R$ 541.690,90
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  prestação  de  serviços  de  transporte,
distribuição,  fornecimento  e  entrega  de  gêneros
alimentícios nas Unidades Escolares e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  fornecimento  de
merenda escolar.

Fornecedor:J.S.L. Comércio e Serviços Ltda.
Empenho(s): 7065/2026
Valor: R$ 34.530,05
Avaré, 11 de maio de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
pneus e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Grid Prime Auto Center Ltda
Empenho(s): 7062/2026
Valor: R$ 2.781,52
Avaré, 11 de maio de 2.026

Regiane de Arruda Daffara
Secretário Municipal de Assist. E Desenv. Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
cabo de aço galvanizado e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  manutenção  em  logradorouro
público.

Fornecedor: Mundial Importadora e Distribuidora Ltda.
Empenho(s): 7136/2026
Valor: R$ 1.675,00
Avaré, 11 de maio de 2.026
Thais Francini Christino
Secretária Municipal da Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
serviço de internação médica especializada e tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Renovare Centro de Serviços Terapêuticos
Ltda.

Empenho(s): 4707/2026
Valor: R$ 17.445,35
Avaré, 11 de maio de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s):6830,6873/2026
Valor: R$ 4.931,40
Avaré, 11 de maio de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
concreto  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para manutenção de ruas e calçadas.
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Fornecedor: R.B. Solução em Concreto Ltda.
Empenho(s): 6946/2026
Valor: R$ 4.000,00
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
papel  sulfite  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  realização  dos  serviços  administrativos.

Fornecedor: Sunab Serviços Diversos Ltda.
Empenho(s): 1453/2026
Valor: R$ 3.364,65
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
papel  sulfite  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  realização  dos  serviços  administrativos.

Fornecedor: Sunab Serviços Diversos Ltda.
Empenho(s): 5003/2026
Valor: R$ 2.243,10
Avaré, 11 de maio de 2.026
Patricia Estela Monteiro Pereira
Secretária Municipal da Mulher e Família
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
papel  sulfite  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  realização  dos  serviços  administrativos.

Fornecedor: Sunab Serviços Diversos Ltda.
Empenho(s): 4953/2026
Valor: R$ 3.364,65
Avaré, 11 de maio de 2.026
Alaide Valdineia Ferreira
Secretária Municipal de Habitação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
papel  sulfite  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  realização  dos  serviços  administrativos.

Fornecedor: Sunab Serviços Diversos Ltda.
Empenho(s): 4961/2026
Valor: R$ 4.486,20
Avaré, 11 de maio de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
recargas de extintores e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  utilização  na  Clínica  Veterinária
Municipal.

Fornecedor: Extintores Brasil Eireli-EPP
Empenho(s):3424//2026
Valor: R$ 162,00
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gerson Fiuza Cardoso
Secretário Interino de Proteção e Bem Estar Animal
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
recargas de extintores e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  utilização  nas  dependências  da
Secretaria.

Fornecedor: Extintores Brasil Eireli-EPP
Empenho(s): 4960//2026
Valor: R$ 273,70
Avaré, 11 de maio de 2.026
Rogério B. Martins Rodrigues
Secretário Municipal para Assuntos Jurídicos
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
recargas de extintores e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  utilização  nos  Equipamentos  da
Secretaria.

Fornecedor: Extintores Brasil Eireli-EPP
Empenho(s):2869//2026
Valor: R$ 2.897,80
Avaré, 11 de maio de 2.026
Regiane de Arruda Daffara
Secretária  Mun.  de  Assistência  e  Desenvolvimento

Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,
vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
recargas de extintores e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  utilização  nas  dependências  da
Secretaria.

Fornecedor: Extintores Brasil Eireli-EPP
Empenho(s): 3362/2026
Valor: R$ 551,70
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de pintura e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para conservação de bens imóveis.

Fornecedor: Manancial Comércio de Tintas e Materiais
para Pintura Ltda.

Empenho(s): 2934/2026
Valor: R$ 1.370,00
Avaré, 11 de maio de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de pintura e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para conservação de bens imóveis.

Fornecedor: Manancial Comércio de Tintas e Materiais
para Pintura Ltda.

Empenho(s): 1311/2026
Valor: R$ 2.794,00
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de pintura e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para conservação de bens imóveis.

Fornecedor: Manancial Comércio de Tintas e Materiais
para Pintura Ltda.

Empenho(s): 1281/2026
Valor: R$ 993,00
Avaré, 11 de maio de 2.026

José dos Santos Callado Neto
Secretário Municipal de Planejamento e Obras
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços e fornecimento de licenças de uso de programas
de informática (Sistemas Integrados) e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  manutenção  dos
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: Amendola & Amendola Software Ltda.
Empenho(s): 538/2026
Valor: R$ 11.146,35
 Avaré, 11 de maio de 2026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Mun. De Chefia de Gabinete do Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços e fornecimento de licenças de uso de programas
de informática (Sistemas Integrados) e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  manutenção  dos
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: Amendola & Amendola Software Ltda.
Empenho(s): 539/2026
Valor: R$ 24.500,03
Avaré, 11 de maio de 2026
Antonio Rodrigues dos Santos Neto
Secretário Municipal de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços e fornecimento de licenças de uso de programas
de informática (Sistemas Integrados) e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  manutenção  dos
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: Amendola & Amendola Software Ltda.
Empenho(s): 540/2026
Valor: R$ 56.046,97
 Avaré, 11 de maio de 2026
Itamar de Araujo
Secretário Municipal de Fazenda
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
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serviços e fornecimento de licenças de uso de programas
de informática (Sistemas Integrados) e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  manutenção  dos
serviços administrativos da Municipalidade.

Fornecedor: Amendola & Amendola Software Ltda.
Empenho(s): 541/2026
Valor: R$ 5.015,85
Avaré, 11 de maio de 2026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Aliança Comércio e Distribuição Ltda.
Empenho(s): 3163/2026
Valor: R$ 459,72
Avaré, 11 de maio de 2.026
Amanda Versignassi Rodrigues
Secretária Municipal de Relações Institucionais
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Aliança Comércio e Distribuição Ltda.
Empenho(s): 1452/2026
Valor: R$ 808,21
Avaré, 11 de maio de 2.026
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Aliança Comércio e Distribuição Ltda.
Empenho(s): 1414/2026
Valor: R$ 750,66
Avaré, 11 de maio de 2.026
Alaide Valdineia Ferreira
Secretária Municipal de Habitação
 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Aliança Comércio e Distribuição Ltda.
Empenho(s): 1508/2026
Valor: R$ 2.459,52
Avaré, 11 de maio de 2.026
Itamar de Araujo
Secretário Municipal de Fazenda
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Aliança Comércio e Distribuição Ltda.
Empenho(s): 1397/2026
Valor: R$ 351,99
Avaré, 11 de maio de 2.026
Antonio Rodrigues dos Santos Neto
Secretário Municipal de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Aliança Comércio e Distribuição Ltda.
Empenho(s): 1094,1095,1399/2026
Valor: R$ 733,38
Avaré, 11 de maio de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Aliança Comércio e Distribuição Ltda.
Empenho(s): 1090,1429/2026
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Valor: R$ 1.864,93
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de construção e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para manutenção predial.

Fornecedor:  Rogério  de  Lima  Souza  Materiais  de
Construção

Empenho(s): 5058/2026
Valor: R$ 1.475,00
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gerson Cardoso
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de  construção e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para manutenção predial.

Fornecedor:  Rogério  de  Lima  Souza  Materiais  de
Construção

Empenho(s): 1312,2757,5472/2026
Valor: R$ 9.586,50
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de higiene e tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  utilização  nos  Equipamentos  da
Secretaria.

Fornecedor: Bio Logica Distribuidora Ltda.
Empenho(s):564,4661/2026
Valor: R$ 610,34
Avaré, 11 de maio de 2.026
Regiane de Arruda Daffara
Secretária  Mun.  de  Assistência  e  Desenvolvimento

Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de

gêneros  alimentícios  perecíveis,  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  consumo  nos
Equipamentos  da  Secretaria.

Fornecedor: CCF Nutri Ltda.
Empenho(s): 3333,3334,3335,3459/2026
Valor: R$ 10.118,78
Avaré, 11 de maio de 2.026
Regiane de Arruda Daffara
Sec. Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Comércio e Distribuidora Damar Ltda.
Empenho(s): 1507/2026
Valor: R$ 11.179,04
Avaré, 11 de maio de 2.026
Itamar de Araujo
Secretário Municipal de Fazenda
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Comércio e Distribuidora Damar Ltda.
Empenho(s): 1091,1430/2026
Valor: R$ 8.555,85
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Comércio e Distribuidora Damar Ltda.
Empenho(s): 3162/2026
Valor: R$ 2.556,05
Avaré, 11 de maio de 2.026
Amanda Versignassi Rodrigues
Secretária Municipal de Relações Institucionais
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,
vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
materiais de escritório e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  real ização  dos  serviços
administrativos.

Fornecedor: Comércio e Distribuidora Damar Ltda.
Empenho(s): 1093,1096,1265,1426,1451/2026
Valor: R$ 23.224,08
Avaré, 11 de maio de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1066,1068/2026
Valor: R$ 167,80
Avaré, 11 de maio de 2.026
Antonio Rodrigues dos Santos Neto
Secretário Municipal de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1030/2026
Valor: R$ 125,85
Avaré, 11 de maio de 2.026
Erika de Fatima Oliveira Araujo
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1028/2026
Valor: R$ 713,15
Avaré, 11 de maio de 2.026

Rogerio B. Martins Rodrigues
Secretário Municipal para Assuntos Jurídicos
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1034/2026
Valor: R$ 125,85
Avaré, 11 de maio de 2.026
Angelo Francisco Zanotto
Secretário Municipal da Comunicação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1057,3164/2026
Valor: R$ 188,77
Avaré, 11 de maio de 2.026
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1058/2026
Valor: R$ 587,30
Avaré, 11 de maio de 2.026
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.
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Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1059,1060,1061/2026
Valor: R$ 335,60
Avaré, 11 de maio de 2.026
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1062/2026
Valor: R$ 209,75
Avaré, 11 de maio de 2.026
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1063/2026
Valor: R$ 1.258,50
Avaré, 11 de maio de 2.026
José Ricardo de Oliveira
Secretário Municipal de Indústria e Comércio
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1064/2026
Valor: R$ 83,90
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gerson Cardoso
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem

cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1065/2026
Valor: R$ 125,85
Avaré, 11 de maio de 2.026
Marli da Costa e Silva
Secretária Municipal dos Direitos das Pessoas Port. de

Deficiência
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1067/2026
Valor: R$ 1.882,43
Avaré, 11 de maio de 2.026
Christian Wendel Santana Xavier
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1069/2026
Valor: R$ 4.908,15
Avaré, 11 de maio de 2.026
Itamar de Araujo
Secretário Municipal de Fazenda
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1070,1071/2026
Valor: R$ 83,90
Avaré, 11 de maio de 2.026
Alaide Valdineia Ferreira
Secretária Interina de Governo
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1072/2026
Valor: R$ 335,60
Avaré, 11 de maio de 2.026
Alaide Valdineia Ferreira
Secretária Municipal de Habitação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1073/2026
Valor: R$ 755,10
Avaré, 11 de maio de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1074/2026
Valor: R$ 293,65
Avaré, 11 de maio de 2.026
José dos Santos Callado Neto
Secretário Municipal de Planejamento e Obras
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
E m p e n h o ( s ) :

495,1025,1026,1027,1029,1031,1032,1033,2713/2026
Valor: R$ 4.151,48
Avaré, 11 de maio de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s): 1035,1080,3319/2026
Valor: R$ 2.777,55
Avaré, 11 de maio de 2.026
Cesar Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
impressoras  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para realização dos serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda.
Empenho(s):  1036,  1037,  1038,  1039,  1040,  1041,

1042, 1043, 1044, 1045, 1075, 1075, 1076, 1077, 1078,
1520, 1522, 7030/2026

Valor: R$ 17.201,40
Avaré, 11 de maio de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO:  137/2025  –  PREGÃO  ELETRÔNICO:

081/2025  –  ATA  DE  REGISTRO:  155/2025
OBJETO: Registro de preços para fornecimento futuro

de  livros  paradidáticos  com  o  tema  história  e  cultura
africana e afro-brasileira, conforme edital.

EIROS DO BRASIL LTDA
Item Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Global Marca e/ou

Nome do
Fabricante

01 2.279 unid. “Atlas Geocultural da África”, autoria de Odair
Marques da Silva, com selo editorial para Eiros
do Brasil Ltda, em São Paulo/2020, ISBN
978-65-996104-0-0. Quantidade: 2.279 livros
(4º e 5º ano)

R$ 94,49 R$ 215.342,71 Editora Eiros
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02 5.394 unid. “África, Um Passeio Pelo Antigo Continente”,
autoria de Odair Marques da Silva, com selo
editorial para Eiros do Brasil Ltda, em São
Paulo/2023, ISBN 978-65-9961-042-4.
Quantidade: 5.394 livros (Etapa I , Etapa II, 1º
ano, 2º ano e 3º ano)

R$ 59,00 R$ 318.246,00 Editora Eiros

03 2.279 unid. “A história de Zuri”, autoria de Simão de
Miranda, com selo editorial para Eiros do
Brasil Ltda, em São Paulo/2023, ISBN
978-65-996104-4-8. Quantidade: 2.279 livros
(4º e 5º ano)

R$ 65,00 R$ 148.135,00 Editora Eiros

04 5.394 unid. “É indígena, não é índio não”, autoria de
Marina Pereira Novo, com selo editorial para
Eiros do Brasil Ltda, em São Paulo/2024, ISBN
978-65-996104-8-6. Quantidade: 5.394 livros
(Etapa I , Etapa II, 1º ano, 2º ano e 3º ano)

R$ 65,00 R$ 350.610,00 Editora Eiros

Valor Global da Proposta: R$ 1.032.333,71 (um milhão, trinta e dois mil trezentos e trinta e três reais e
setenta e um centavos).

VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 22/07/2025
...........................................................................................................

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/26 – PROCESSO Nº

109/26.  COM  COTA  RESERVADA  PARA  ME,  EPP,
MEI. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição
futura  de  kits  de  Testes  Rápidos  (Dengue,  Covid-19  e
Gravidez),  para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde.  Recebimento  das  Propostas:  11  de  maio  de
2.026 das 08:00 horas até 21 de maio de 2.026 às 08:00
horas. Abertura das Propostas: 21 de maio de 2.026 às
08h10  min.  Início  da  Sessão  de  Disputa  de
Preços: 21 de maio de 2.026 às 09:00 horas. Informações:
Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax 14)
3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.com - Prefeitura
da Estância Turística de Avaré, 06 de maio de 2026 – Olga
Mitiko Hata – Pregoeira.

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/26 – PROCESSO Nº

1 1 0 / 2 6 .  E X C L U S I V O  P A R A  M E ,  E P P ,
MEI. Objeto: Registro de Preços para eventual contratação
de empresa para confecção de pastas para o Departamento
de Licitação. Recebimento das Propostas: 11 de maio de
2.026 das 08:00 horas até 26 de maio de 2.026 às 08:00
horas. Abertura das Propostas: 26 de maio de 2.026 às
08h10  min.  Início  da  Sessão  de  Disputa  de
Preços: 26 de maio de 2.026 às 09:00 horas. Informações:
Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax 14)
3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.com - Prefeitura
da Estância Turística de Avaré, 06 de maio de 2026 – Olga
Mitiko Hata – Pregoeira.

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2026 – PROCESSO

Nº 098/2026. ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a
execução  de  serviços  contínuos  de  fornecimento  de
alimentação escolar. Recebimento das Propostas: 19 de
maio de 2.026 das 08 horas até 08 de junho de 2.026 às 08
horas. Abertura das Propostas: 08 de junho de 2.026 às
08h10 min. Início da Sessão de Disputa de Preços: 08
de junho de 2.026 às 09 horas. Informações: Dep. Licitação
– Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax 14) 3711-2500 –
Ramal  233  –  bllcompras.com  -  Prefeitura  da  Estância
Turística  de  Avaré,  08  de  maio  de  2026  –  Crislaine

Aparecida Santos – Pregoeira.
 
ADJUDICAÇÃO
Pregão  Eletrônico  nº  020/26  –  Processo  nº

037/26. Fica adjudicado a empresa ZEUS SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA EPP, valor global de R$ 180.360,00 (Cento
e oitenta mil, trezentos e sessenta reais), cujo objeto
é a contratação de empresa especializada em prestação de
s e r v i ç o s  e m  m é d i c o  g i n e c o l o g i s t a  e
obstetrícia. Adjudicado em: 27/4/2026. Roslindo Wilson
Machado – Secretário Municipal da Saúde.

 
Pregão  Eletrônico  nº  001/26  –  Processo  nº

001/26.  Fica  adjudicado  as  Empresas:  CAMPSUPPLY
HOSPITALAR LTDA, no valor global de R$ 607.454,00
(seiscentos e sete mil, quatrocentos e cinquenta e
quatro reais), CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, no valor global
de  R$  6.750,00  (seis  mil,  setecentos  e  cinquenta
reais),  SPECIAL  MED  COMERCIAL  HOSPITALAR
LTDA, no valor global de R$ 35.400,00 (trinta e cinco
mil  e  quatrocentos  reais),  V.  R.  VALADARES
SUPRIMENTOS LTDA, no valor global de R$ 31.500,00
(trinta  e  um  mil  e  quinhentos  reais),  XISMED
DISTRIBUIDORA LTDA, no valor global de R$ 2.414,40
(dois mil, quatrocentos e catorze reais e quarenta
centavos)  e  SOMÉDICA  CIRÚRGICA  RIO  PRETO
LTDA,  no  valor  global  de  R$  20.277,00  (vinte  mil,
duzentos e setenta e sete reais), objetivando Registro
de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de
curativo para atender ao Programa Municipal de Curativos -
Adjudicado em: 27/04/2026 – Roslindo Wilson Machado –
Secretário Municipal de Saúde.

 
Pregão  Eletrônico  nº.  049/26  –  Processo  nº.

0 8 6 / 2 6 .  F i c a  a d j u d i c a d o  a  E m p r e s a  E .  S .
ADMINISTRADORA  LTDA,  no  valor  global  de  R$
12.996,00 (doze mil,  novecentos e noventa e seis
reais),  objetivando  Registro  de  Preços  para  eventual
aquisição  futura  de  água  mineral  em  galões  de  20  l
(reposição), copos de 200 ml e fardos com garrafas de 500
ml - Adjudicado em: 06/05/2026 – Glauco Fabiano Favaro
de Oliveira – Secretário Municipal de Chefia de Gabinete do
Executivo.

 
Pregão  Eletrônico  nº  046/2026  –  Processo  nº.

083/2026.  Fica  adjudicada  a  Empresa  M.E.B
DISTRIBUIDORA  LTDA  EPP,  no  valor  global  de  R$
15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais), objetivando a
aquisição de itens de parquinho para a Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social – adjudicado em:
06/05/2026.

 
Dispensa Eletrônica n° 024/2026 – Processo n°

074/2026.  Fica  adjudicado  a  empresa  BACELAR  &
BACELAR  LTDA  no  valor  de  R$  8.184,00  (oito  mil,
cento  e  oitenta  e  quatro  reais),  cujo  o  objeto  é  o
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Fornecimento de Uniforme de Futebol  para a equipe da
SEME.  Adjudicado:  05/05/2026.  Carlos  Roberto  Dos
Santos – Secretário Municipal de Esportes.

 
Dispensa Eletrônica n° 025/2026 – Processo n°

081/2026.  Fica  adjudicado  a  empresa  61.403.744
EUVANIO CARLOS REMIGIO no valor de R$ 11.169,63
(onze mil cento e sessenta e nove reais e sessenta e
três centavos),  cujo  o  objeto é o Fornecimento de 03
(três) aparelhos de ar-condicionado instalados, destinados
a atender as necessidades das unidades administrativas da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Adjudicado:
05/05/2026.  César  Augusto  De  Oliveira  –  Secretário
Municipal de Educação.

 
HOMOLOGAÇÃO
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da

Saúde da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Decreto
Municipal n° 8.137/2025 e em conformidade com o disposto
no  artigo  71,  Inciso  IV  da  Lei  Federal  nº  14.133/21;
HOMOLOGA  a  empresa  ZEUS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE
LTDA EPP,  responsável  pela  prestação  de  serviços  em
médico  ginecologista  e  obstetrícia,  relativa  ao  Pregão
Eletrônico  nº.  020/26  –  Processo  nº.  037/26.
Homologado  em:  27/4/2026.

 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de

Saúde  da  Estância  Turística  de  Avaré,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal
nº 8.137/25 e conforme o disposto no artigo 71, Inciso IV da
Lei  Federal  nº.  14.133/21;  HOMOLOGA  as  Empresas
C A M P S U P P L Y  H O S P I T A L A R  L T D A  ( i t e m
01,03,04,05,06,07,08,09,13,15,16,  17,18,19,20,21),
CIRÚRGICA  UNIÃO  LTDA  (item  12),  SPECIAL  MED
COMERCIAL  HOSPITALAR LTDA (item 02,14),  V.  R.
VALADARES  SUPRIMENTOS  LTDA  (item  11,23),
XISMED DISTRIBUIDORA LTDA (item 24), e SOMÉDICA
C I R Ú R G I C A  R I O  P R E T O  L T D A  ( i t e m
10,22), responsáveis pelas Atas de Registro para futura e
eventual aquisição de materiais de curativo para atender
ao Programa Municipal de Curativos, relativa ao Pregão
Eletrônico  nº.  001/26  –  Processo  nº.  001/26  -
Homologado em: 27/04/2026.

 
Glauco  Fabiano  Favaro  de  Oliveira  –  Secretário

Municipal  de  Chefia de  Gabinete  do  Executivo  da  Estância
Turística  de  Avaré,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelo Decreto Municipal nº 8.137/25 e conforme o
disposto  no  artigo  71,  Inciso  IV  da  Lei  Federal  nº.
1 4 . 1 3 3 / 2 1 ;  H O M O L O G A  a  E m p r e s a  E .  S .
ADMINISTRADORA LTDA (item 02,03), responsável pela
Ata de Registro para eventual  aquisição futura de água
mineral em galões de 20 l (reposição), copos de 200 ml e
fardos  com  garrafas  de  500  ml,  relativa  ao  Pregão
Eletrônico  nº.  049/26  –  Processo  nº.  086/26  -

Homologado em: 06/05/2026.
 
Regiane  de  Arruda  Daffara  –  Secretária  Municipal  de

Assistência e Desenvolvimento Social da Estância Turística
de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto 8.137/25, conforme o disposto no artigo 71,
i nc i so  IV  da  Le i  n º .  14 .133 /21  HOMOLOGA  a
empresas   M.E.B  DISTRIBUIDORA LTDA EPP,  referente  a
aquisição de itens de parquinho para a Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social relativa ao Pregão
Eletrônico  nº.  046/2026  –  Processo  nº.  083/2026  -
Homologado em: 06/05/2026.

 
Carlos Roberto Dos Santos  – Secretário Municipal

de Esportes – usando das atribuições que lhe são conferidas
por Decreto Municipal n° 8.137/2025 e em conformidade
com o disposto no artigo 75, Inciso II  da Lei  Federal nº
14.133/21; HOMOLOGA a empresa BACELAR & BACELAR
LTDA,  cujo  o  objeto  é  o  Fornecimento  de  Uniforme de
Futebol para a equipe da SEME, de que trata a Dispensa
Eletrônica  n°  024/2026  –  Processo  n°  077/2026.
Homologado: 05/05/2026.

 
César Augusto De Oliveira – Secretário Municipal de

Educação – usando das atribuições que lhe são conferidas
por Decreto Municipal n° 8.137/2025 e em conformidade
com o disposto no artigo 75, Inciso II  da Lei  Federal nº
14.133/21; HOMOLOGA a empresa R$ 11.169,63 (onze
mil cento e sessenta e nove reais e sessenta e três
centavos),  cujo o objeto é o Fornecimento de 03 (três)
aparelhos  de  ar-condicionado  instalados,  destinados  a
atender as necessidades das unidades administrativas da
Secretaria Municipal de Educação, de que trata a Dispensa
Eletrônica  n°  025/2026  –  Processo  n°  081/2026.
Homologado: 05/05/2026.

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 026/26 – Processo nº

105/26.  Fica  ratificada  a  Dispensa  de  Licitação  com  a
empresa  AM RESIDENCIAL E TERAPEUTICO LTDA  no
valor  total  de  R$  12.840,00  (doze  mil,  oitocentos  e
quarenta reais),  objetivando o fornecimento de vaga em
Clínica Especializada em Serviço de Longa Permanência,
com  fulcro  no  inc.  VIII  do  artigo  75  da  Lei  Federal
14.133/21. Prefeitura da Estância Turística de Avaré,
28  de  abril  de  2026.  Roslindo  Wilson  Machado  –
Secretário Municipal de Saúde.

 
Dispensa de Licitação nº 028/26 – Processo nº

119/26.  Fica  ratificada  a  Dispensa  de  Licitação  com  a
empresa D & D CONSTRUÇÃO LTDA no valor total de R$
595.323,00 (quinhentos e noventa e cinco mil trezentos e
vinte e três reais), objetivando o fornecimento de materiais
elétricos para uso na Iluminação Pública, com fulcro no inc.
VIII do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré,  05 de maio de 2026.
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Gilberto Saito – Secretário Municipal de Serviços.
 
Dispensa de Licitação nº 029/26 – Processo nº

121/26.  Fica  ratificada  a  Dispensa  de  Licitação  com  a
empresa SOUL BRASIL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
no  valor  total  de  R$  14.000,00  (catorze  mil  reais),
objetivando  a  Locação  de  Camarim  Octanorm  com  ar-
condicionado,  com fulcro  no  inc.  II  do  artigo  75 da  Lei
Federal 14.133/21. Prefeitura da Estância Turística de
Avaré, 05 de maio de 2026. Thais Francini Christino –
Secretária Municipal de Cultura.

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 020/26 – Processo nº 117/26.

Fica  ratificada  a  Inexigibilidade  com  a  empresa
ENGECLINMED  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  DE
EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA,
objetivando  a  prestação  de  serviço  de  manutenção
preventiva e corretiva das câmaras de vacina da Marca
Elber  pertencentes  a  Vigilância  Epidemiológica  e
Assistência Farmacêutica, com carta de exclusividade, no
valor  total  de  R$ 43.200,00 (quarenta e  três  mil  e
duzentos reais), com fulcro no artigo 74 inciso I da Lei
Federal nº 14133/21. Prefeitura da Estância Turística
de  Avaré,  05  de  maio  de  2026.  Roslindo  Wilson
Machado – Secretário Municipal de Saúde.

 
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade:  Pregão  Eletrônico  nº.  020/26  –

P r o c e s s o  n º .
037/26. Contratante: Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré. Contratada: ZEUS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
EPP.  Objeto:  Prestação  de  serviços  em  médico
ginecologista e obstetrícia. Valor Global: R$ 180.360,00
(Cento  e  oitenta  mil,  trezentos  e  sessenta
reais).  Data  da  Assinatura  do  Contrato:  27/4/2026.

 
Modalidade:  Pregão  Eletrônico  nº.  046/2026  -

 Processo  nº.  083/2026.  Contratante:  Prefeitura  da
Estância  Turística  de  Avaré.  Contratada:  M.E.B
DISTRIBUIDORA LTDA EPP. Objeto: aquisição de itens
de parquinho para a Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento  Social.  Valor  Global:  R$  15.400,00
(quinze mil e quatrocentos reais). Data da Assinatura do
Contrato: 06/05/2026

 
EXTRATO  DE  CONTRATO  DE  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO
Modalidade: Dispensa de Eletrônica nº 024/2026

–  Processo  nº  077/2026.  Contratante:  Prefeitura  da
Estância  Turística  de  Avaré.  Contratada:  BACELAR  &
BACELAR  LTDA.  Objeto:  Fornecimento  de  Uniforme  de
Futebol para a equipe da SEME. Valor Global: R$ 8.184,00
(oito  mil,  cento  e  oitenta  e  quatro  reais).  Data  da
Assinatura do Contrato: 05/05/2026

 

Modalidade: Dispensa de Eletrônica nº 025/2026
–  Processo  nº  081/2026.  Contratante:  Prefeitura  da
Estância  Turística  de  Avaré.  Contratada:  61.403.744
EUVANIO CARLOS REMIGIO. Objeto:  Fornecimento de 03
(três) aparelhos de ar-condicionado instalados, destinados
a atender as necessidades das unidades administrativas da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Valor  Global:  R$
11.169,63  (onze  mil  cento  e  sessenta  e  nove  reais  e
sessenta  e  três  centavos).  Data  da  Assinatura  do
Contrato: 05/05/2026.

 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 026/26 –

Processo nº 105/26. Contratante: Prefeitura da Estância
Turística  de  Avaré.  Contratada:  AM  RESIDENCIAL  E
TERAPEUTICO LTDA.  Objeto:  Fornecimento  de  vaga  em
Clínica Especializada em Serviço de Longa Permanência.
Valor  Global:  R$  12.840,00  (doze  mil,  oitocentos  e
quarenta  reais).  Data  da  Assinatura  do  Contrato:
28/04/2026.

 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 028/26 –

Processo nº 119/26. Contratante: Prefeitura da Estância
Turística  de  Avaré.  Contratada:  D  &  D  CONSTRUÇÃO
LTDA.  Objeto:  Fornecimento de materiais  elétricos para
uso na Iluminação Pública. Valor Global: R$ 595.323,00
(quinhentos e noventa e cinco mil trezentos e vinte e três
reais). Data da Assinatura do Contrato: 05/05/2026.

 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 029/26 –

Processo nº 121/26. Contratante: Prefeitura da Estância
Turística de Avaré. Contratada: SOUL BRASIL PRODUÇÕES
E EVENTOS LTDA. Objeto: Locação de Camarim Octanorm
com ar-condicionado. Valor Global: R$ 14.000,00 (catorze
mil reais). Data da Assinatura do Contrato: 05/05/2026.

 
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Modalidade: Inexigibilidade nº 020/26 – Processo

nº 117/26. Contratante: Prefeitura da Estância Turística
de  Avaré.  Contratada:  ENGECLINMED  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA  DE  EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  E  HOSPITALARES
LTDA. Valor Global: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e
duzentos  reais).  Objeto:  Prestação  de  serviço  de
manutenção preventiva e corretiva das câmaras de vacina
da Marca Elber pertencentes a Vigilância Epidemiológica e
Assistência  Farmacêutica,  com  carta  de  exclusividade.
Data da Assinatura: 05/05/2026.

 
EXTRATO  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE

PREGÃO ELETRÔNICO
M o d a l i d a d e :  P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  n º

0 0 1 / 2 6  –  P r o c e s s o  n º .  0 0 1 / 2 6 .  Ó r g ã o
Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
Detentora:  CAMPSUPPLY  HOSPITALAR  LTDA.  Valor
Global: R$ 607.454,00 (seiscentos e sete mil, quatrocentos
e cinquenta e quatro reais). Detentora: CIRÚRGICA UNIÃO
LTDA. Valor Global: R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
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cinquenta  reais).  Detentora:  SPECIAL  MED  COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA. Valor Global: R$ 35.400,00 (trinta e
cinco  mil  e  quatrocentos  reais).  Detentora:  V.  R.
V A L A D A R E S  S U P R I M E N T O S  L T D A .  V a l o r
Global:  R$  31.500,00  (trinta  e  um  mil  e  quinhentos
reais).  Detentora:  XISMED DISTRIBUIDORA LTDA.  Valor
Global:  R$  2.414,40 (dois  mil,  quatrocentos  e  catorze
reais  e  quarenta  centavos).  Detentora:  SOMÉDICA
CIRÚRGICA RIO PRETO LTDA. Valor Global: R$ 20.277,00
( v i n t e  m i l ,  d u z e n t o s  e  s e t e n t a  e  s e t e
reais). Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  materiais  de  curativo  para  atender  ao
Programa Municipal de Curativos. Data da Assinatura da
Ata de Registro: 27/04/2026

 
M o d a l i d a d e :  P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  n º

0 4 9 / 2 6  –  P r o c e s s o  n º .  0 8 6 / 2 6 .  Ó r g ã o
Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
D e t e n t o r a :  E .  S .  A D M I N I S T R A D O R A
LTDA. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição
futura  de  água  mineral  em galões  de  20  l  (reposição),
copos de 200 ml e fardos com garrafas de 500 ml. Valor
Global:  R$  12.996,00  (doze  mil,  novecentos  e
noventa e seis reais). Data da Assinatura da Ata de
Registro: 06/05/2026

 
TERMO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 135/2024 – PROCESSO

N °  2 1 1 / 2 0 2 4  ( A t a  d e  r e g i s t r o  n º
026/2025).  Considerando  a  Comunicação  Interna  n°
930500 da Secretaria Municipal da Saúde, que solicita a
alteração do endereço e o CNPJ da empresa COLOPLAST
DO  BRASIL  LTDA  para  a  filial  que  está  estabelecida  no
município de Navegante/SC,  os atos praticados por  este
setor e assinados pela Secretaria deverão ser alterados da
seguinte  maneira:  Onde  se  lia:  […]  de  outro  lado  a
empresa COLOPLAST DO BRASIL LTDA, cadastrada no
CNPJ  sob  o  número  02.794.555/0005-01,  com  sede  na
Rodovia Regis Bittencourt nº 1.962 – Complemento Galpão
05, 06, 07C, Setor A M A Parte X – Bairro Jardim Mimas –
Embu  das  Artes/SP  –  CEP  06.818-300  […].  Agora  se
leia:  […]  e  de  outro  lado  a  empresa  COLOPLAST DO
BRASIL  LTDA,  cadastrada  no  CNPJ  sob  o  número
02.794.555/0004-20,  com sede na Rodovia  BR 470 Ingo
Hering, nº 4.669 – Complemento Galpãozara 02, AMPL SALA
13, Setor C R 22 A 30, Setor CL R 43 E 44  – Bairro Volta
Grande – Navegantes/SC – CEP 88.371-890 […]. Roslindo
Wilson  Machado –  Secretário  Municipal  da  Saúde.
Assinado em: 28 de abril de 2026.

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO
F i c a  P R O R R O G A D O  o  c o n t r a t o  n a

modalidade  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  026/18  –
PROCESSO Nº 180/18 (Contrato nº 135/18),  que faz
entre si  a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o
locador CLODOALDO APARECIDO MUNHOZ, responsável

pela  locação  do  imóvel  situado  a  Rua  Suzana  Garcia
Ferreira, nº 399 – Bairro Vila Operária, para instalação do
Centro de Referência da Assistência Social – CRAS I, com
prorrogação do prazo de vigência contratual até 8 de maio
de 2027, no valor global de R$ 44.771,40 (quarenta e
quatro  mil,  setecentos  e  setenta  e  um  reais  e
quarenta  centavos).  Regiane  de  Arruda  Daffara  –
Secretária  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social.

 
Fica  PRORROGADO  a  Ata  na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 034/25 – PROCESSO Nº 069/25 (Ata
de Registro de Preços nº 096/25), que faz entre si a
Prefe i tura  da  Estânc ia  Tur ís t ica  de  Avaré  e  a
empresa CHECK SAFE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
MATERIAIS  ODONTO-MÉDICO  HOSPITALARES
LTDA, responsável pelo registro de preços aquisição futura
de tiras regentes com o fornecimento de glicosímetros em
comodato para o Programa de Insulino-Dependente, com
prorrogação do prazo de vigência  contratual  até  11 de
maio  de  2027,  no  valor  global  reajustado  de  R$
143.182,50 (cento e  quarenta e  três  mil,  cento e
oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Roslindo
Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde.

 
REVOGAÇÃO
F i c a  R E V O G A D O  o  I T E M

01 da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
049/26 – Processo nº. 086/26, objetivando Registro de
Preços para eventual aquisição futura de água mineral em
galões de 20 l (reposição), copos de 200 ml e fardos com
garrafas de 500 ml, conforme preceitua o artigo 71, Inciso
II,  §2º  da  Lei  Federal  nº  14.133/21  -  Revogado  em:
06/05/2026 –  Glauco Fabiano Favaro  de  Oliveira  –
Secretário Municipal de Chefia de Gabinete do Executivo.

 
TERMO DE SUSPENSÃO DE REEQUILÍBRIO
TERMO  DE  SUSPENSÃO  DO  REEQUILÍBRIO  Nº.

295/26  REFERENTE  AO  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº.
056/21 – PROCESSO Nº. 438/21

Considerando a Recomendação - PGM 001 de 04 de
maio de 2026; Fica SUSPENSO,  Sine Die,  o Termo de
Reequilíbrio nº 295/26 do Processo 438/21 – Pregão
Presencial 056/21, até ulterior determinação.

Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº
1.169,  Fone/Fax  (14)  3711-2500  –  Ramal  229
– www.avare.sp.gov.br/www.bllcompras.com – Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 05 de maio de 2.026 – Roslindo
Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde.
...........................................................................................................
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